
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CICS AO PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO Nº 426, DE 2020

Susta o Decreto nº 9.589, de 29 de novembro de 2018,
que  “Dispõe  sobre  os  procedimentos  e  os  critérios
aplicáveis ao processo de liquidação de empresas estatais
federais controladas diretamente pela União” e o Decreto
nº  10.549,  de 23 de novembro de 2020,  que “Altera  o
Decreto nº 9.589, de 29 de novembro de 2018, que dispõe
sobre  os  procedimentos  e  os  critérios  aplicáveis  ao
processo  de  liquidação  de  empresas  estatais  federais
controladas diretamente pela União”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica sustado, nos termos do inciso V do artigo 49 da Constituição Federal,

o Decreto nº 9.589, de 29 de novembro de 2018, que “Dispõe sobre os procedimentos e os critérios

aplicáveis  ao processo de liquidação de empresas estatais  federais  controladas  diretamente pela

União”.

Art. 2º Fica sustado, nos termos do inciso V do artigo 49 da Constituição Federal,

o  Decreto  nº  10.549,  de 23 de  novembro de  2020,  que  “Altera  o  Decreto  nº  9.589,  de  29 de

novembro de 2018, que dispõe sobre os procedimentos e os critérios aplicáveis ao processo de

liquidação de empresas estatais federais controladas diretamente pela União”.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 16 de abril de 2024. 

Deputado JOSENILDO 
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Josenildo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247741427600
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